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PROJETO DE LEI N° 094/2018 

  

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
suplementares ao orçamento vigente, aprovados pela 
Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, 
destinado a suprir dotações que se encontram com 
saldos insuficientes, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 
de dezembro de 2017, no montante de R$ 819.200,00 (oitocentos e dezenove mil e duzentos 
reais), destinados a suprir dotações que se encontram com saldos insuficientes, conforme as 
seguintes classificações orçamentárias: 

02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO 

114 12.361.0002.2026.0000 
3.3.90.39.00 
02 
220 010  

Programa Transporte de Alunos 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
SEC. ESTADO - TRANSP. ALUNOS 
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473 10.302.0004.2538.0000 Serviços de Saúde complementares ao SUS 
3.3.50.43.00 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
01 	 TESOURO 
310 000 	 SAÚDE-GERAL 

22 04.122.0006.2001.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências 
3.1.90.16.00 	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

02 06 00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

77 	15.451.0012.2017.0000 Manutenção de Logradouros Públicos 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 	 TESOURO 
I I 0 000 	 GERAL 

02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

111 12.361.0002.2024.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
220 011 	 QUESE/EDUCAÇÃO 

113 12.361.0002.2026.0000 Programa Transporte de Alunos 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 	 TESOURO 
220 000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

61.200,00 
F.R.: O 01 00 

10.000,00 
F.R.: O 01 00 

50.000,00 
F.R.: O 01 00 

50.000,00 
F.R.: O 05 00 

130.000,00 
F.R.: O 01 00 

105.000,00 
F.R.: O 02 00 
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50.000,00 
F.R.: O 05 00 

498 12.361.0002.2024.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
220 011 	 QUESE/EDUCAÇÃO 

15.000,00 
F.R.: O 01 00 

02 10 00 SECRETARIA DA CULTURA 

243 13.392.0011.2055.0000 Manutenção da Secretaria Cultura 
3.1.90.16.00 	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

60.000,00 
F.R.: O 01 00 

02 11 00 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRIA 

264 23.695.0015.2061.0000 Realização da Feira do Bordado 
3.3.90.39.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

100.000,00 
F.R.: O 01 00 

30.000,00 
F.R.: O 01 00 

02 13 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

282 18.541.0016.2508.0000 Preservação do Meio Ambiente 
3.1.90.11.00 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

283 18.541.0016.2508.0000 Preservação do Meio Ambiente 
3.1.90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

02 13 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

10.000,00 284 18.541 Preserva Ambiente 
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04 	Setor de Fundeb 40% 

12.361.0002.2223.0000 	Fundeb - Fundamental 40% 70.000,00 

3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 	O 02 00 

02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
262 	000 	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 

12.361.0002.2223.0000 	Fundeb - Fundamental 40% 20.000,00 
3.1.90.16.00 	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 	O 02 00 

02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
262 	000 	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 

01 	SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

02 08 

151 

153 

02 08 
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3.1.90.16.00 	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

01 	 TESOURO 

I10 000 	 GERAL 

286 18.541.0016.2508.0000 Preservação do Meio Ambiente 

3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

F.R.: O 01 00 

15.000,00 
F.R.: O 01 00 

02 21 00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

337 04.122.0006.2430.0000 Manutenção da Secretaria 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

338 15.451.0012.1281.0000 OBRAS PÚBLICAS E INSTALAÇÕES DE BENS PÚBLICOS E INFRA-ESTRUT 

4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

02 22 00 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS ERELAÇÕES DO TRABALHO 

345 04.122.0006.2429.0000 Manutenção da Secretaria 
3.1.90.16.00 	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

349 04.122.0006.2429.0000 Manutenção da Secretaria 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

1.000,00 
F.R.: O 01 00 

35.000,00 
F.R.: O 01 00 

5.000,00 
F.R.: O 01 00 

2.000,00 
F.R.: O 01 00 

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares abertos na 
forma do artigo anterior serão cobertos com recursos provenientes de anulações parciais ou 
totais das seguintes dotações orçamentárias: 

02 01 00 	SECRETARIA DE GOVERNO 

19 04.122.0006.2001.0000 	Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências -10.000,00 

3. I .90.11.00 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 	 TESOURO 
110 	000 	 GERAL 

02 02 00 	SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

36 04.121.0006.2003.0000 	Manutenção da Secretaria -55.000,00 
3.1.90.1 I.00 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 	 TESOURO 
110 	000 	 GERAL 

02 04 00 	SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 



PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESTANCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA 

  

-190.000,00 
F.R. Grupo: 	O 	01 00 

57 04.123.0006.2515.0000 Sentenças Judiciais - Executivo 
3.1.90.91.00 	 SENTENÇAS JUDICIAIS 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

02 06 00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

92 15.452.0013.2019.0000 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

02 08 01 	SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

116 12.361.0002.2026.0000 Programa Transporte de Alunos 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
220 011 	 QUESE/EDUCAÇÃO 

-53.000,00 
F.R. Grupo: 	O 	01 00 

-155.000,00 
F.R. Grupo: 	o 	05 00 

02 08 03 	SETOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

535 12.365.0002.2523.0000 
3.3.90.39.00 
05 
210 011 

536 12.365.0002.2524.0000 
3.3.90.39.00 
05 
210 011 

Manutenção de Creche -30.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 05 00 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
QUESE/EDUCAÇÃO 

Manutenção Pre Escola -20.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 05 00 
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
QUESE/EDUCAÇÃO 

-90.000,00 
F.R. Grupo: 	O 02 00 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 	o 05 00 

-45.000,00 
F.R. Grupo: 	O 01 00 

02 08 04 	Setor de Fundeb 40% 

158 12.365.0002.2521.0000 Fundeb 40% - Creche 
3.1.90.11.00 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
273 000 	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS-CRECHE 

02 08 07 MERENDA ESCOLAR 

171 12.306.0002.2120.0000 Programa Merenda Escolar 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
220 011 	 QUESE/EDUCAÇÃO 

02 10 00 	SECRETARIA DA CULTURA 

241 13.392.0011.2055.0000 Manutenção da Secretaria Cultura 
3.1.90.11.00 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

02 21 00 	SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

341 15.45 
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4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
110 	000 GERAL 

02 23 00 	SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

350 24.131.0006.2431.0000 Manutenção da Secretaria -45.000,00 

3.1.90. I 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
110 	000 GERAL 

351 24.131.0006.2431.0000 Manutenção da Secretaria -15.000,00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 	O 01 00 

01 TESOURO 
110 	000 GERAL 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.435, de 28 de junho de 2017, referente ao exercício 
programa 2018, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0002 denominado Educação Integral, com valor inicial previsto em R$ 
36.633.000,00 (trinta e seis milhões, seiscentos e trinta e três mil reais), com acréscimo de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). 

II) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
29.491.000,00 (vinte e nove milhões, quatrocentos e noventa e um mil reais), com acréscimo 
de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais). 

III) Programa 0006 denominado Gestão Política Administrativa, com valor inicial previsto 
em R$ 18.851.000,00 (dezoito milhões, oitocentos e cinquenta e um mil reais), com redução 
de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais). 

IV) Programa 0011 denominado Promoção de Eventos Culturais, com valor inicial previsto 
em R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil reais), com redução de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). 

V) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto 
em R$ 9.180.000,00 (nove milhões, cento e oitenta mil reais), com acréscimo de R$ 
23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais). 

VI) Programa 0013 denominado Serviço de Utilidade Pública, com valor inicial previsto em 
R$ 19.473.000,00 (dezenove milhões, quatrocentos e setenta e três mil reais), com redução de 
R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais). 

VII) Programa 0015 denominado Eventos Turísticos, com valor inicial previsto em R$ 
1.745.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta e cinco mil reais), com acréscimo de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). 
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VIII) Programa 0016 denominado Gestão Ambiental, com valor inicial previsto em R$ 
186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), com acréscimo de R$ 155.000,00 (cento e 
cinquenta e cinco mil reais). 

Art. 4°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 
pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, 
referente ao exercício programa 2018, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0002 denominado Educação Integral, com valor inicial previsto em R$ 
36.633.000,00 (trinta e seis milhões, seiscentos e trinta e três mil reais), com acréscimo de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). 

II) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
29.491.000,00 (vinte e nove milhões, quatrocentos e noventa e um mil reais), com acréscimo 
de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais). 

III) Programa 0006 denominado Gestão Política Administrativa, com valor inicial previsto 
em R$ 18.851.000,00 (dezoito milhões, oitocentos e cinquenta e um mil reais), com redução 
de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais). 

IV) Programa 0011 denominado Promoção de Eventos Culturais, com valor inicial previsto 
em R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil reais), com redução de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). 

V) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto 
em R$ 9.180.000,00 (nove milhões, cento e oitenta mil reais), com acréscimo de R$ 
23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais). 

VI) Programa 0013 denominado Serviço de Utilidade Pública, com valor inicial previsto em 
R$ 19.473.000,00 (dezenove milhões, quatrocentos e setenta e três mil reais), com redução de 
R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais). 

VII) Programa 0015 denominado Eventos Turísticos, com valor inicial previsto em R$ 
1.745.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta e cinco mil reais), com acréscimo de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais). 

VIII) Programa 0016 denominado Gestão Ambiental, com valor inicial previsto em R$ 
186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), com acréscimo de R$ 155.000,00 (cento e 
cinquenta e cinco mil reais). 

	

Art. 	a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	

Ibitinga, 	junho d 2018. 

 

CRISTINA 	IA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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Ofício n° 741/2018 
Ibitinga, 18 de junho de 2018. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos para essa Casa de Leis o Projeto de Lei n° 
094/2018 para apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder 
Executivo a abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento vigente. 

No mesmo projeto enumera os créditos adicionais 
suplementares necessários, e seus respectivos recursos provenientes, os quais têm por 
objetivos adequar e suprir dotação do orçamento de 2018. 

Esclarecemos também que foi realizada Audiência Pública 
para essa finalidade. 

Diante dos fatos, solicitamos desta Casa de Leis, que o 
referido projeto de lei seja apreciado pelos Senhores Vereadores em regime de Urgência 
Especial, nos termos da legislação sobre o assunto. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 
respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 



DA ESTANCIA TURISTICA 
DE IBITINGA 

01;071k  

RUIM 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA — 25 DE JUNHO DE 2.018 

Aos 25 dias do mês de junho de 2.018 as 181100min no "Auditório Cidade de Ternura" localizado no 
prédio da Prefeitura Municipal, é realizada a Audiência Pública, devidamente divulgada e convocada 
pelo Semanário da Estância Turística de Ibitinzga, disponibilizado no site da prefeitura, rádio local e 
página da prefeitura no facebook, em cumprimento a legislação vigente. A audiência foi presidida e 
secretariada pelo Secretário Municipal Renato Luis Mochi Antunes. Foram apresentados projetos de 
lei, sendo eles referente a autorização de alterações orçamentárias suplementares e especiais no 
SAAE no montante de R$ 500.000,00, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente no montante de 
170.015,54, na Autarquia SAMS no montante de R$ 1.688.000,00 e na Administração Direta no 
montante de R$ 819.200,00 destinados a suprir dotações que se encontram com saldos insuficientes, 
as consequentes alterações nos programas da L.DO 2018 e do PPA 2018 estão descritas em cada 
projeto. O próximo projeto dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo subvencionar a Santa 
Casa de Ibitinga conforme plano de trabalho. no montante de R$ 300.000,09. Os próximos projetos 
solicitas autorização do legislativo para celebrar convênios com o Ministério do Turismo e com a 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento. O penúltimo projeto dispõe sobre a autorização para o 
SAMS firmar contratos de gestão com a Santa Casa de Ibitinga conforme planos de trabalho. O 
último projeto dispõe sobre a cessão em comodato da área pública municipal á Associação do 
contabilista de Ibitinga. Após os debates e sanadas as dúvidas sobre os projetos e nada mais a tratar, 
deu-.serAor encerrada a audiência pública. 
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